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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[t DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

DE VALENTE  - - CONTRATO NO 213

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51
com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bama,  representado
neste   ato   pelo*SrO   Prefeito   Mmcipal   Warcos   Adr/'ano   de   O//'ve/'ra   Araíjo,    portador   do   CPF   nO
56o,6i7.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,
Dlonísio  Mota,  Valente  -  BA,  CEP:  48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado
a   empresa  A  CESTINllA  -   COMERCIAL  DE  ALIMENTOS   LTDA  -   EPP,  estabelecida   na   Joaquim
Calixto,   115,   Bairro:    Centro,   Cidade:   Valente   -   Bahia,   CEP:   48.890-000,   inscrita   no   CNPJ   sob   nO
iO,674.681/0001-27,   através   do   seu   representante   legal   o   Sr.   Jose  Ezequ/e/  Aratíjo,   portador  da
Carteira  de  ldentidade  nO  2.295.00O-13,  expedido  por  SSP/BA  e  CPF  nO  270.882.515-15,  denominada
CONTRATADA,      observado      o      PREGÃO      PRESENCIAL     NO     O8-O44/2O19      e     PROCESSO
ADMINISTRATIVO  NO  532/2019,  mediante  as  cláusulas  e condições  seguintes

- OBJETO-

1.1   -   Eventual   contratação   de   empresa   para  fomecimento  de  materiais  de   limpeza   e   utensílios  de
cozinha,   destlnados  à  manutenção  de  diversas  Secretarias  deste  município,  conforme  especificações
constantes  no  edital  e seus anexos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o
Edital   do  Pregão   Presencial   nO   O8-044/2019   e  seus  Anexos,   a   Proposta   de   Preços  da   Contratada  e
demais  peças que_constituem  o  Processo  Admnistrativo  nO  532/2oi9.

LãLE£u:s_iEEÉÉ€LEÉEpffií_ó_t5_Ei*_E-ãüiãõ_ÕiõL:_qÊ:EÉLLFÕT-_L----_-L_r-,-L-. --__HIJlÍ_`]l==_-j
2.1-  O  Contrato  terá  vigência  até  31  de  dezembro  de  2020  contada  a  partir  de  sua  assinatura,
podendo ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante termos  aditivos,  até
o  limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração
na  continuidade  do  contrato,  conforme  art.   57,  inciso  ll,   da  Lei   nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,
exceto  no tc)cante  ao  seu  objeto.

É-±Ã-u-s-Ú-LÁTrRirEihi=TDTõiFE-Ç-óiTo_RiiA_ õíu ±-Ã_§É__üÊF_ÍÉT=_l-=: `Í==_]l[I!, :_-j=_J
3.1   -   O   preço   estimado   a   ser   pago   a   Contratada   é   de:   R$   73J24,12   (setenta   e   três   mil
setecentos e vinte e quatro  reais e doze centavos), observada  a segünte forma  de  pagamento:
Mensalmente,  através  de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados
da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo
Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal
descrimnar os  percentuais  das despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.
3.3  - A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instltuição financeira  idêntica  ao  do
CO NTRATANTE.
3.4   -   Em   caso   de   impossibilidade  do   cumprimento   do   ítem   3.3,   o   credor  ficará   responsável   pelas
custas  das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços  acordados  compreendem  todos  os  custos  de execução,  diretos  ou  indiretos.

FLA_Ú3Ú
4.1  - As  despesas
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dec.orrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por conta  da  DOTAÇÂO:
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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UNIDADE    ORçAMENTARIA:    0303    -    SECRETARIA    MUNICIPAL    DE    ADMINISTRAçÃO    E
FAZENDA
PROJETO/ATIV. :  2O33  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE  ADM"STRAÇÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3,9.0.30,00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  010O  -  RECuRSOS  Of`DINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.O4.O1  -  FUNDO  MuNICIPAL DE  EDuCAçÃO
PROJETO/ATIV,:    2008  -  MANuTENÇÃO  DO  FUNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
PROJETO/ATIV.:    2010  -  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  EDuCAÇÃO
FONTE:   19  -  TRANSFERÊNCIA  FUNDEB  40%
FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAÇÃO

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.O5  -  SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2035  -  MANuTENçÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  ETRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  0507  -  FuNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2027  -  MANUTENçÃO  DO  PROGRAMA  CAPS
PROJETO/ATIV. :  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2037  -  ATENÇÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:   14  -  TRANSF.  DE  RECuRSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SUS
FONTE:  02  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  E TRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O71O  -  FuNDO  MuNICIPAL  DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2026  -  SERVI~ÇOS  DE  PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
PR.OJETO/ATIV.:  2029  -  GESTAO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMILIA  -  IGDBF
PROJETO/ATIV. :   2031  -  SERVIçO  D:  CONVIVÍNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE VÍNCULOS
PR.OJETO/ATIV.:  2061  -  MANuTENÇAO  E  ADM  DE  PESSOAL E  SERV.  TÉCNICOS
PROJETO/ATIV. :  2068  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA
PROJE.TO/ATIV.:     2059    -    SERVIÇO    DE    PROTEÇÃO    SOCIAL    E    ATENDIMENTO    ESPECIALIZADO    A
FAMÍLIAS  E  INDIVÍDUOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONuSMO
FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  28  -  FuNDO  ESTADUAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL-  FEAS
FONTE:  29  -  TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  FUNDO  NACIONAL DE  ASSISTÍNCIA  SOCIAL -  FNAS

CLÁUSULÀQUINTA-D-ASOBRIGAçõESbACó.NTRAtANTE           _           _      :__J__:j_  tÍ,l
5.i  -  Observar fíelmente as  clájsul:s  e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento;
5.2  -   Proceder  o   pagamento   devido,   no   prazo   e  condições  estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes  a   reaJ'ustamentos   e  atualizações  monetárias,   estas  nas   mpóteses  de  eventuais
atrasos  no  adimplemento  das  obrigações;
5.3  -  Certifícar,  tempestivamente,  se  os  obJ'etos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4    -    Oferecer    a    Contratada    todas    as    infc)rmações    e    condições    indispensáveis    a()    pleno    e
desembaraçado  cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

CLÁuSULA SEXTA  -  DAS  OBRIGAçõES  DA CONTRATADA.

Praça  Getúlío  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP 48.890-000
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PREFEITURA 'MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

6.1 -  Observar fíelmente  as  cláusulas e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento.
6.2  -   É   de   inteíra   responsabilidade   da   Contratada   o   fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podend()  ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecmento  expedida   pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no

prazo  estipulado  nçste  contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

5ÃÜõLA SETIMA - DAS ES  PARA õ_CÃ_5_ô__b_E_iiüi;fflP LE M E NTO.
7.i   -   Serão   observadas   as   disposições   do
inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da

Capítulo    IV
referida  Lei.

da    LeÍ    Federal    8.666/93,    no   caso   de

O

O

ESCISAO ][ltLiLl
8.1   -   O   descumprimento   das   condlções   ora   ajustadas,   que   impliquem   inexecução  total   ou   parcial
deste   lnstrumento,   enseJ'ar-lhe-á,   conforme   o   caso,   rescisão   administrativa,   amigável   ou   judiclal,
observadas  as  situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  conseciuências  e  os  direitos  assegurados
a  Admlnístração,  conforme  a  legislação  aplicável.

NONA-  DA
9.1  - Todos  os  produtos/sen,iços  oijEI6_ desta licltação  serão  fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos   credenciados  junto   a   empresa,   obrigando-se   esta   a   assegurar   a   esses   prepostos   lívre
acesso  aos  locals  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização

possa   exercer  lntegralmente  a   sua  função   e   com   ela   entender-se   dlretamente  sobre   os  assuntos
llgados  aos  produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunlcações  entre  a  físcalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão
confirmados  por escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após  os  mesmos.
9.3  -  A  físcalização   poderá  aplicar  sanções   e  multas  à   prestadora   dos  servlços,   nos  termos  deste
edital,  bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4  -  Se  a   qualquer  tempo,   a  fiscalização   da   prefeitura   observar  que  os   métodos  de  trabalho  da
empresa  são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do

públlco  e/ou  o  ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa  aumente
sua  segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  seMços.  Ainda  que
ocorra  caso  fortuito  ou  de  força   maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a
Fiscalização   poderá   exigir  que   a   contratada   intensiflcasse   a   execução   dos   trabalhos,   inclusive   em
horário  extraordinário,  a fim  de  garantir a  entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecldo.
9.5   -   A  fiscalização   da   Préfeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade  e  correta  execução  dos serviços.
9.6  -  As  observ'à-ções,   ordens  e  instruções   da  fiscallzação   serão,   obrigatoríamente,   registradas  no
''diárlo   dos   serviços",   no   qual   a   contratada   fará,   também,   o   registro   de   todas   as   ocorrências

verificadas  durante  a  execução  dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo     lll     da     Lei     Federal     8.666/93,     competindo     ao     servldor     ou     comissão     designados,

prlmordlalmente :

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrências  relativas  à   execução  do   contrato,   determlnando   as
providências  necessárias à  correção  das falhas  ou  defeitos observados;

.LI.
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13,845.896/OOO1-51

b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o  caso;
c)  dar imediata  ciêncla  a seus superiores  e ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
finaricelra  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  occ)rrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição  de  sanções ou  a  rescísão  contratual;
d)  adotar, junto  a terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularídade  da  execução  do  contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   reallzada,   emitindo   a
competente  habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;
f)     esclarecer    prontamente    as    dúvidas    da    contratada,    sollcitando    ao    setor    competente    da
Administração,  se  necessário,  parecer de especialistas;

g)   cumprir   as   diretrizes   traçadas   pelo   órgão   central   de   controle,   acompanhamento   e   avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios;
h)   fiscalízar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibllidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exlgldas  na
licitação,  bem  cc)mo  o  regular cumprímento  das  obrigações trabalhistas  e  prevldenciárias;
i)    ordenar    a    imediata    retirada,    de    suas    dependências,    de    empregados    da    contratada,    cuja

permanência  seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,
por  excluslva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhlstas  e  previdenciárias,
bem  como  qualquer outra  que tal  fato  imponha;

J.)   sollcitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução  do  contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  exlmirá  à  contratada  de
total  responsabilidade  na  execução  do  contrato.

5ÉcI M A-= DO  REAJUSTE, FirR-É5Tc_ÍriÕ§
iO.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeítando-se  a  legislação
ordínária  conforme varíação  de  mercado.
10.2   -   A  Contratada   obriga-se   a   aceltar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   e   mediante  Termo
Aditivo,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vlnte  e
cinco   por  cento)   do   valor  inicial   atualizado   do   Contratc),   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e
segundo  constantes  do  Art.  65  da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscmo  ou  supressão  poderá  exceder
os   limltes   estabelecldos   em   Lel,   salvo   as   supressões   resultantes   de   acordo   celebrados   entre   os
Contratantes.      '!''

p__I_SiÍ__f)lS_I__?Õ_`f`?ÍIjÍÊiÍP[uMEIRA - DAS
11.1  -  Os  tríbutos  que  sejam   devidos  em   decorrência  direta  ou  indireta  da   execução  doS  servlços,
serão  da  excluslva  responsabilidade  da  Contratada.
11.2    -    Aos    casos    omlssos    será     aplicada    a     Lei     Federal     nO     10.520/2002,     de     17.07.2002
subsidlariamente   à   Lei   N.O.  8.666/93   e   atuallzada   pela   Lei   nO   8.883/94   e    Lei   complementar   nO
123/2oo6,  com  suas alterações  no  que  couber.

SEGuNDA. -  DA SUBCONT[`ATAÇAO
12.1  -  A  Contratada   não  poderá  subcontratar,   ceder  ou  transferir,  total   ou   parcialmente,  o  objeto
deste  Contrato.

ÍãTLATÚ3ÚH TERCEIRA - õõg_ãÀ_S_o_ã ó 'hTsTãLõã-- iiiiiiiiiii5m
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13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais  e  pelõ''s  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princ.ípios  da Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  mvado,  na  forma  do  Art.  54  comblnado  com  o  inciso
XII,  do  Art.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

___ _'______`____ ____ --_ -,---- -TrTT;_ ' _,_ --_ Tl-_--
DECIMA,QUARTA  -  DO  FORO    iJ__-iJ_ _L_.L______CLAUSULA

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bama,

C}

_O

=_=_T=+=j;,flEII,_-_J
com  renúncla  de  qualquer  outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimr   quaisquer  dúviclas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.
14.2  -  E,   para  firmeza  e  como  prova  de  assim   haver,  entre  si,  ajustado  e  contratadc),  lavrou-se  o

presente  Contrat-õ-  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras
ou   emendas,   o   qual   depois   de   lido  e  achado   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a  todo   o   ato
presente,  vai  pelas  partes  assínado,  a_s  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente  -  BA,  01  de  setembro  de  2020.

CO NTRATANTE
MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

`C\.

M_a_r_[_o_s__A!Iano de =-
P RE FE-H-
Tgstgm"hft    _                  #
NoME:  ÁLráfi4Á,/Í, T.   ef //vfl

CO NTRATADA
A  CESTINHA  -   COMERCIAL  DE  ALIMENTOS

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CE-P 48.890-000
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PREFEITURA  MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  213/2O20

O

O

oBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  materiais  de  limpeza  e  utensílios  de  cozinha,
destinados  à  manutenção  de  diversas  Secretarias  deste  município,  conforme  especifícações  constantes
no  edítal  e  seus  anexc)s.

bA_DoTAÇÃooRçAMENTÁRIA                                                                                       __          __--   _1   _[I:_    -     rT
uNIDADE    o[içAMENTARIA:    o3o3    -    sEc[iETARIA    T]uNlclpAL    6E    ADMINlsTriA`ÇÃo    E
FAZENDA
PROJETO/ATIV. :  2033  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE ADMINISTRAçÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  0100  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  oRÇAMENTARIA:  o4.o4.oi -  FuNDo  MuNlclpAL DE EDuceção
PROJETO/ATIV.:    2008  -  MANuTENÇÃO  DO  FuNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAÇAO
PR,OJETO/ATIV.:    2010  -  MANuTENçÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:   01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDuCAÇÃO
FONTE:   19  - TRANSFERÊNCIA  FUNDEB  40%
FONTE:  O4  -  SALÁRIO  EDUCAçÃO

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.05  - SECRETARIA  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENçÃO  DAS  AçÕES  DA  SECR.ETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5O7  -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/AllV. :   2027  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  CA[)S
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANUT_ENÇÃO  POS  SERVIçOS  DE ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2037  - ATENÇAO  A  SAuDE  NOS  SERVIçOS  DE  MEDIA E ALTA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:   14  -  TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SUS
FONTE:  02  -  R.ECEITAS  DE  IMPOSTOS  ETRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  0710  -  FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2026  -  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E  ATEND"ENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
PROJETO/ATIV.:  2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMILIA  -  IGDBF
PROJETO/ATIV.:  2031  -  SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCuLOS
PROJETO/ATIW  2027  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  CAPS
P[`OJETO/ATIV.:  2061  -  MANUTENç_ÃO  E ADM  DE  PESSOAL  E  SERV.  TÉCNICOS
PROJETO/ATIV.:  2O68  -  MANuTENÇAO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA INFÂNCIA
PROJETO/ATIV.:     2059    -    SERVIÇO    DE    PROTEÇÃO    SOCIAL    E    ATENDIMENTO    ESPECIALIZADO    A
FAMÍLIAS  E  INDIVÍDuOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONUSMO
FONTE:  OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  28  -  FuNDO  ESTADuAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL-  FEAS
FONTE:  29  - TRANSF.  DE  RECuRSOS  DO  FuNDO  NACIONAL DE  ASSISTÍNCIA SOCIAL -  FNAS

LOTE  O1

ESPECIFICAçÕES  DOS  PRODuTOS RS  UNIT RS TOTAL



PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

1 AGUA  SANITÁRIA  IL 4437 UNID 1,85 8.208,45

2 ALVEJANTE  IL 432 LT 2,9O 1.252,8O

3 DESINFETANTE  LÍQUIDO  DE  USO  GERAL  IL 4134 UNID 2,91 12.029,94

4 DESINFETANTE  LÍQUIDO  DE.  uSO  GE.RAL 2L 4334 UNID 5,70 24.703,80

5 LIMPA  ALUMINIO  500ML 1641 UNID 1,65 2JUí] ,f)FJ

6 LIMPA VIDROS  500ML 66O uNID 3 'J2 2.455,20

7 LIMPADOR  MuLTluSO  PARA  CASA  500ML 925 UNID 3,46 3.200,50

8 PEDRA  S'ANITÁ[\IA  COM  ODORIZANTE  40G 2417 uNID 1,59 3.843,03

VALOR TOTAL  RS 58,401,37

O LOTE  O3

ITEM ESPECIFICAçõES DOS PRODUTOS QTD UNID RS  UNIT RS TOTAL
1 SACO  DE  LIXO  100L 75X105CM 217 PCTE 2,30 499,10

2 SACO  DE  LIXO  15L 39CMX58CM 1120 PCTE 2,15 2.408,00

3 SACO  DEdIXO  3OL  59CMX62CM 1017 PCTE 2,15 2.186,55

4 SACO  DE  LIXO  50L  63CMX80CM 1074 PCTE 2,15 2.309,10

5 SACOIA  PLÁSTICA  10  KG 450 KG 8,60 3.870,OO

6 SACOIA  PLÁSTICA  15  KG 450 KG 9,00 4.050,00

VALOR TOTAL RS 15.322,75

Valor  Total:  R$  73.724,1.2  (setenta  e  três  mil  setecentos  e  vinte  e  quatro  reais  e  doze
centavos).

-.`

Valente  -  BA,  01  de setembro  de  2020.

CO NTRATANTE
MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

Testemunhas

WÜri       f`Pl

C O NTRATADA
A  CESTINHA  -  COMERCIAL  DE  ALIMENTOS
LTDA _  EPP

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP 48.890-000
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REPÚBLICACADASTRONA FEDERAl-lVA  DO  BRASILIONALDAPESSOAJURÍDICA

1J

l

T:T6E7R4?6DSEil/NoSoCoRi?2?                         COMPROVANTMATRIZ
DE  INSCRlÇÃO  E  DE  SITUAÇÃO   ;!Jô2D/E2ôBoE9RTURACADASTRAL

NOME EMPRESA[\lALACESTINHA-COMERCIAL  DE AuMENTOS  l.TD

TITuLO  DO  ESTABF.LEC"ENTO  (NOME  DE  FANTASIA) PORTE

O !OAE

ACESTINt-lA EPP

CÓDIOO E  DESCRlÇAO  OA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAl47.11-3-02-Comérciovarejistademercadoriasen
i geral,  com  predominãncia de  produtos  alimentícios  -supermercados

CÓDIGO E DESCRlçÃO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECuND47.21-1-03-Comérciovarejistadelaticíniosefrio47.22-9-01-Comérciovarejistadecarnes-açoug47.22_9_02-Peixaria47.23-7-00-Comérciovarejistadebebidas47.24-5-00-Coiiiérciovarejistadehortifrutlgranje Rl^SleSrOS

CÔDIGO  E DESCRlçÂO  DA NATuREZA JURIDICA2O6-2-SociedadeEmpresáriaLimitada

NÚMEFIO                        COMPLEMENTOLOGFU\DOU[\O

R JOAQUIM  CALIXTO,  115 ll115                llCASA-SEDEMUNICIPIO                                          bF_

CEP                                                                      BAIRRO/DI STRITO

48.890-000                                  CENTRO l     lVAL"E                                                                                      l     lBATELEFONE

ENDEREçO  ELETRC.NICO

SuPORTE@VALENTEASSESSORIA.COM.BR (75)  8114-51 39/ (75)  3263-2364

[.NTE  FEDERATIVO  RESPONSAVEL  (EFR)

SITuAÇÃO  CADASTRAL DATA  DA  SITUAçÃO  CADASTRAL

ATIV^ 1 3/02/2009

MOTIVO  DE  S!TUAçÂO  CADASTRAL

SITuAçÃO  ESPECIAL DATA DA  SITuAçÃO  ESPECIALI_Iliii_
provado  pela  lnstrução  Normativa  RFB  nO  1. 63,  de 27 de dezembro de 2018.

mitido  no  dia  17/08/2020  às  11.,45:29  (data horadeBrasílía).                                                                                         Página:1l /1

lll



BAHIA                                                                                Emissão:  17/08/2020  1 l :44
.,,,=_'L[f.TJ)í     GOVERNO DO ESTADO D,,L_l

`-`:;:Jl!±-_-.lT;!::    SECRETARIA DA FAzE•_:___:Cei.tidãoNe(Emitidaparaosefeitosdosa
Agativa de Débitos Tributários

ts.l" e "4da Le".956de " de dezembro de "81 -Código
Tributário  do  Estado  da  Bahia)CertidãoNO:20202348059

RAZÃO SC)CIALAcEsTn\HIA _ coMERcIAL

DE ALnqENTos LTDA

C)                                                                lNSCRPÃO ESTADuAL
CNPJ

079.937.703 1 0. 674.68 1/0001-27

Fíca certificado que não constam,  até a  prese

l

tel data,  pendências  de responsabilidade da  pessoa fi,sica ou jun'dica  acima
identíficada,  relativEstaceriidãoenglobatc)dososseusestabel s aos trlbutos  administrados por esta  Secretaria.clmentc)squantoàinexistênciadedébitos,inclusive os inscritos  na  Di'vida

Ativa,  de  cc)mpetência  da  Procuradoria  Ger do  Estado,  ressalvado o  direito da  Fazenda  Públlca do  Estado  da  Bahia
cobrar quaisquer dEmitidaem17/08/2020,conformePorta ibitos  que vierem  a ser apurados  posteriormente.ianO918/99,sendoválidapor60dias,contadosa  partír da data de sua

O                                                    A AUTENTICIDADE DESTE
emissão.OC'uMENTOPODE  SER  COMPROVADA  NAS  INSPETORIAS

FAZENDÁ[tlAS  Ou  VlVálidacomaapreserilação lNTE[lNET,  NO  ENDEREçO  http://\MM^/.sefaz.ba.gov.bronjuntadocartãooriginaldeinscriçãonoCPFounoCNPJda

secretaria da  Receita  Federal do  Ministério da  Fazenda.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

Quarta-feira - 23 de Setembro de 2020 - Ano lV - Edição nO 142 - Caderno O4

Prefeitura Municipal de
Valente publica:

.     EXTRATOS  DE CONTRATOS Ng 210A 214/2O20;  PREGÃO  PRESENCIAL N9 O8-

044/2019
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E)lÁRl® ®FICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

e

Qua rta-feira
23 de Setembro de 2020

Ano  iv_No  i42

MtJNICÍPIO DE VALENTE.
EXTRATO DE CONTRATOS N"  210 A 214/2020 - NO O8_044/2019, P.  A. NO 532/2oi9.

contratante:  Município  de  Valente.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  materiais  de  limpeza  e  utensi'lic)s  de

cozinha,  destinados  à  manutenção  cíe  diversas  Secretarías  deste  município,  conforme  clescrito  neste  Edital  e  em  todos  os  seus

Anexos.  Modalidade:  Pregão  Presencíal  n9  08-044/2019.  Prazo  de vigência:  31/12/2020,  Processo:  P.  A.  N9  532/2019.  Contrato  nO

210/202O,  em  favor  do  partícipante:  RENllDO  ALMEIDA  uMA -  ME.,  inscrita  cc)m  o  CNPJ  N9  07.920,467/0001-07,  vencedora  dos

lotes: 07 e 10, totalizando o valor de R$ 67.583,41  (sessenta  e sete míl  quinhentc)s  e oltenta e três  reais e quarenta  e um  centavos),

Data  da  Assinatura:  01/09/2020,.  Contrato  nO  211/2020,  em  favor  do  participante:  CASSIA  PIMENTEL  DOS  SANTOS  -  ME"  inscrita

com o CNPJ  N9 27.203.358/OOO1-78, vencedora  dos  lotes: 02 e  O4, totalizando o valor de  R$ 22.969,80 (vinte e dois  mil  nc)vecentos

e  sessenta  e  nc)ve  reais  e  oitenta  centavos).    Data  da  Assinatura:  01/09/2O20;  Contrato  nO  212/2020,  em  favor  do  particípante:

ANTONIO  [WBEM.ALVES  SOUZA  -  ME"  inscrita  com  o  CNPJ  N9  01.213.577/0001-44,  vencedc)ra  dos  lotes:  O5  e  O6,  totalizando  o

valorde R$51.908,50 (cinquenta e um  mil novecentos e oíto reais e cinquenta centavos).  Data da As5inatura Contrato

[:J!±í2Q20.   em   ftvor   do   Dartldpante:   A   CE5nNHA  -   COMERaAI   DE   Al"ENTOS   ITDA   -   EPJEilris_cTtta   com   o   CNPJ   M
io.674.6ii/oooi-27,JígJ]í:edora  dos  lç!!ÊLs:  01  e  O3,  totalizando  o  valor  de  R$  73.724,12  (setenta  e  três  mil  setecentos  e  vinte  e

quatro reais e doze centavos) Data  da Assínatu ra: 01/09/2020 e Contratc) no 2i4/2o2o, em  favor do  particípante:  MAISA  FERREIRA

CARNE!RO  -  ML  inscríta  com  o  CNPJ  N9  07.296.701/0001-69,  vencedora  clos  lotes:  08  e  O9,  totalizando  o  valor  de  R$  58.721,70

(cinquenta  e oíto  mil  setecentos  e vinte  e  um  reais  e setenta  centavos).   Data  da Assínatura:  01/09/2020.

Valente-Ba,  01 de setembro  de  2020.

MARCOS  ADRIANO  DE  OuVEIRA ARAuJO

Prefeito,

iÊÉffi±fiJ±iffi'Í-     `,`.i   !p.ü.    `:_,..   ,H`.....  ,._.   _  ,.,:..
Esta  edição  encontra-se  disponível  no site  www.cliaríooficialba.com.br e  garantído sua  autenticidade  por certificado  cligitaí  lCP-BRASll


